
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Pará
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJPA / SSJ de Redenção
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EDITAL DE CITAÇÃO
 

(PRAZO DE 30 DIAS)
 
 
 

PROCESSO Nº 0000870-72.2018.4.01.3905
 
CLASSE 5124 – AÇÃO MONITÓRIA 
 
REQUERENTE: AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO:    RÉU: FLAVIO KHALIL SAGGIN
 
 
  
 
FINALIDADE:  FAZ SABER (ao) à senhor(a) FLAVIO KHALIL SAGGIN - CPF: 30.248.918-97, 
atualmente estando em local incerto e não sabido, que lhe foi proposta ação judicial por parte
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ficando CITADO(A) para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente contestação.
 
 
 
SEDE DO JUÍZO: Subseção Judiciária de Redenção-Vara Única, localizada na Avenida
Independência, Lote 11, Quadra 34, Bairro Núcleo Urbano - CEP: 68551-000.
 
 
 
 

 
(assinado eletronicamente)

 
Juiz Federal Substituto

 
no exercício da titularidade

 

Subseção Judiciária de Redenção-PA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Redenção-PA

 

Num. 246630910 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HALLISSON COSTA GLORIA - 01/06/2020 10:43:41
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060110434088200000242613037
Número do documento: 20060110434088200000242613037
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Turma Recursal - SJPA
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ-1ª TURMA RECURSAL - BELÉM 
 
 
Diretora de 
Secretaria 

: PRISCILA FOGAÇA 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

 
Atos da Exma. : JUÍZA FEDERAL. ALCIONI ESCOBAR DA COSTA ALVIM 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
O pedido feito pela parte autora em sua petição (reagendamento de perícia) já foi providenciado nestes autos através da 

decisão de fl. 118, do dia 03/12/2020. Portanto, remetam-se estes autos à Subseção Judiciária de Santarém para 

cumprimento. Antes da remessa à Subseção, publique-se este despacho e a decisão de fl. 118, para que a parte autora tome 

ciência do que foi determinado. 

 

AUTOS COM DECISÃO 

Converto o julgamento do feito em diligência, a fim de que sejam remetidos estes autos à Suseção Judiciária de Santarém para 

realização de novo exame com especialista na área psiquiátrica, considerando a existência de documentação médica 

indicando possível patologia nesse sentido. Após a juntada do laudo pericial, remetam-se os autos ao INSS para manifestação, 

no exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. Após o retorno do INSS, voltem-me os autos conclusos para 

julgamento. 

 
Numeração única: 4606-10.2018.4.01.3902 
4606-10.2018.4.01.3902 RECURSO INOMINADO 
 
RECTE  :  SILVIA MARIA DE JESUS 
ADVOGADO  :  PA00021712 - VALERIA PINTO DE LIMA 
RECDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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